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DECRETO N° 038/2018                                               PRAIA NORTE-TO, 30 DE MAIO DE 2018 

 
“Dispõe sobre a proibição de venda de 
bebidas alcoólicas que não sejam em 
recipientes descartáveis, que especifica e dá 
outras providências”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRAIA NORTE/TO, HO-CHE-MIN SILVA DE 

ARAÚJO, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica do Município de Praia 

Norte/ TO, pelo presente: 

  

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1° Fica decretado, à proibição de vendas de bebidas alcoólicas em recipientes 

de vidro, no local ou no entorno da área destinada à realização do evento festivo em 

comemoração ao 29º aniversário de Praia Norte/TO. O presente se faz necessário, visando 

proporcionar maior segurança ao público, conforme determinações dos órgãos reguladores. 

 

 Art. 2º - A desobediência do exposto no Art. 1º deste - caberá às autoridades, 

impor sanções em conformidade com a Lei.  

 

 Art. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE PRAIA NORTE/TO, aos dias 30 do mês de Maio de 2018. 

 

 


